INDICAÇÃO Nº 
1362
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de enviar a esta Casa de Leis projeto de lei que beneficie os praças, reformados antes de 1970, da mesma forma como os beneficiados a partir de 1970.

JUSTIFICATIVA

Após 1970, os Soldados PM foram reformados na graduação de 1º Sargento PM; os Cabos na de Sub-tenente PM; os Sargentos na de Tenente.

Os praças e soldados que reformaram antes de 1970 não foram contemplados com esse benefício, o que no mínimo é uma injustiça.

Portanto, a presente indicação tem o escopo de sensibilizar o nobre Chefe do Poder Executivo, a quem cabe a iniciativa legislativa, para enviar a essa Casa de Leis projeto de lei que corrija essa injustiça.
Sala das Sessões, em

Deputado Ubiratan Guimarães - PTB
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